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ASSEMBLEIA DIOCESANA DE PASTORAL 

 (V Domingo da Quaresma de 2017 – 01/02 de Abril) 

 

 
Tema: Estudo dos Diretórios pastorais Diocesanos à luz dos Documentos 100 e 

102 da CNBB. 

 

1 - Introdução. 

A dinâmica da vida de Igreja nos impele a uma busca constante de 

renovação, para que se possa atingir com maestria o objetivo da evangelização. Na 

Diocese de Porto Nacional não poderia ser diferente. Em preparação para a Assembleia 

Diocesana de Pastoral, que acontecerá no V Domingo do Tempo da Quaresma do ano 

de 2017, teremos dois Documentos da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB), que auxiliarão os trabalhos que serão desenvolvidos: Documentos 100 

(Comunidade de comunidades: uma nova paróquia. A conversão pastoral da paróquia.) 

e 102 (Diretrizes Gerais da Ação Evangelizadora da Igreja no Brasil 2015-2019” 

(DGAE 2015-2019). 

No Documento 100, podemos observar que a paróquia durante muitos 

séculos tem sido presença pública da Igreja. A mudança de época e a secularização 

fizeram com que sua influência diminuísse, trazendo para nós a missão de renová-la. 

Não se pode negar que é necessário ter um novo olhar, novas reflexões e nova prática 

pastoral nos dias de hoje.  Seu objetivo é iluminar o nosso ser Igreja, a sermos 

comunidade dos que vivem de Cristo Jesus, iluminados e guiados pela força e suavidade 

do Espírito Santo, acolhidos pela bondade materna do Pai. 



Já no Documento 102, encontramos as Diretrizes Gerais da Ação 

Evangelizadora da Igreja no Brasil 2015-2019 (DGAE 2015-2019). O texto foi o tema 

central da 53ª Assembleia Geral da Conferência. Neste documento, as orientações 

pastorais do quadriênio 2011-2015 foram atualizadas a partir da Exortação 

Apostólica Evangelii Gaudium e do pronunciamento do papa Francisco aos bispos em 

julho de 2013, no Rio de Janeiro (RJ), por ocasião da Jornada Mundial da Juventude 

(JMJ).  Elas expressam a razão da evangelização, da ação evangelizadora, da 

missionariedade. Indicam os elementos fundamentais para a animação da ação 

evangelizadora da Igreja no Brasil. 

2 - Justificativa: 

A Diocese de Porto Nacional, ao longo de sua caminhada de cem 

anos, caminhada pastoral e religiosa, experimenta os mais variados modos de expressão 

da fé. Da Romaria do Senhor do Bonfim, que representa o maior acontecimento 

religioso popular anual, às grandes Assembleias que estabeleceram as linhas de sua 

caminhada de Pastoral de Conjunto. 

Hoje, com esta caminhada centenária, respirando os ares da 

modernidade, realizou a Assembleia Pastoral com foco nos já elaborados Diretórios 

Pastorais Diocesanos, à luz do Documento 100 e 102 da CNBB, na direção Renovação 

da Paróquia, como o centro da animação da vida da Igreja. 

 

3 - Objetivo geral:  

Estudar e aprofundar os Diretórios Pastorais Diocesanos, tornando 

cada vez mais real a vida da Pastoral de conjunto da Diocese. 

        

4 - Metodologia e funcionamento:  

 Apresentação da 1ª parte dos Documentos 100 e 102, através de 

Palestras, proferidas por pessoas que dominam o tema. 

 Oficinas sobre os Diretórios, sob responsabilidade das Foranias. 

 Apresentação em Plenário 

 Planejamento e Cronograma – Atividades Conjuntas 



5 - Previsão de gastos:  

A Assembleia terá seu custo previamente orçado pela Coordenação 

Diocesana de Pastoral, que contará com as Foranias e suas respectivas Paróquias para 

auxiliar no levantamento dos recursos para seu efetivo desempenho. 

 

6 - Encaminhamentos:  

 

 Assembleia Diocesana. 

 Assembleias nas Foranias. 

 Assembleias Paroquiais, na mesma dinâmica, aprofundando os 

temas já propostos, chegando assim nas bases os elementos de conjunto. 

 

7 - Propostas: 

Data: 01 e 02 de abril de 2017 (V Domingo do Tempo da Quaresma) 

Coordenação geral:  

Coordenação oficinas:  

Participantes: Bispo, Sacerdotes, Diáconos, Religiosas, Seminaristas, Coordenadores 

de Pastorais e Movimentos. 

Estabelecer o número de vagas por Paróquias, Pastorais, etc. 

 

Observação: Projeto sujeito a alterações, sugestões e até mesmo supressão. 


